PARECER Nº   31 , DE 2004

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 47, de 2001

De iniciativa do Nobre Deputado Milton Vieira, o projeto em epígrafe institui o Programa de Estágios para Adolescentes. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 12ª a 16ª Sessões Ordinárias (de 19 a 23/02/01), tendo recebido as emendas de nº 1, 2 e 3.

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado quanto ao seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de relator designado por este órgão, começamos por verificar que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à competência, de iniciativa concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, caput, da Constituição do Estado, nada havendo sob esse prisma que impeça a aprovação do projeto. 

Para muitos, o artigo 4º do presente projeto deveria ser repelido por contrariar o § 2º do artigo 174, da Constituição Estadual, que dispõe sobre o conteúdo da Lei de Diretrizes Orçamentárias, restringindo à iniciativa privativa do Poder Executivo quaisquer "alterações na legislação tributária", já que esta matéria está incluída entre aquelas que devem constar obrigatoriamente daquele diploma normativo.

Contudo, segundo aquele mesmo § 2º do artigo 174, a Lei de Diretrizes Orçamentárias "compreenderá as metas e prioridades da administração pública estadual" e " orientará a elaboração da lei orçamentária anual", o que torna perfeitamente natural que qualquer modificação da legislação tributária seja objeto de suas disposições, já que de tais alterações pode resultar redução ou aumento das receitas que serão distribuídas entre as várias rubricas do orçamento.

O que não podemos concluir da inteligência do artigo 174, § 2º, é que, por ser a LDO uma norma de iniciativa do Poder Executivo, decorre necessariamente que toda alteração da legislação tributária seja também de iniciativa privativa do Executivo Estadual. Tal conclusão somente seria aceitável se partíssemos da premissa de que só a Lei de Diretrizes Orçamentárias poderia dispor sobre matéria tributária. Entretanto, seria natural que tal restrição fosse acolhida pela Seção II do Capítulo que dispõe sobre o Sistema Tributário Estadual na Constituição Paulista, intitulada " Das Limitações do Poder de Tributar", o que, como sabemos, não acontece.

Na verdade, não havendo restrição expressa à faculdade do Legislativo iniciar projeto de lei dispondo sobre matéria tributária, não há porque fugir à regra geral inscrita no artigo 24, caput, da Carta Política Estadual, que remete à "qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa" a iniciativa das leis complementares e ordinárias. 

Deve ser mantido, por conseguinte, quanto ao aspecto da iniciativa, o artigo 4º do presente projeto.

No entanto, se o referido artigo 4º resiste muito bem ao teste do artigo 174, § 2º, da Carta Política Paulista, não obtém o mesmo êxito perante o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, que declara muito simplesmente que "todos são iguais perante a lei" ou o artigo 150, inciso II, do mesmo diploma, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios "instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente".

Efetivamente, dispõe o artigo 4º do projeto em tela que toda a empresa que aderir ao Programa de Estágios para Adolescentes "receberá isenção de 1% (um por cento) do ICMS devido, para cada um dos estagiários contratados"(grifo nosso). Deste modo, se a remuneração dos estagiários varia muito pouco relativamente ao volume de negócios efetuados pelo empregador, o mesmo não ocorre com o valor do tributo incidente sobre aquelas operações, como é o caso do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. Afinal, o valor total das operações tributáveis  realizadas por uma montadora de veículos é infinitamente superior àquele produzido por uma pequena ou microempresa. Assim sendo, muito provavelmente aquela alíquota de 1% do ICMS devido seria um valor gigantesco em relação aos custos do estágio para uma montadora de veículos e, ao mesmo tempo, um valor irrisório para, verbis gratia, um fabricante de produtos plásticos de fundo de quintal.

Ora, como já lembrava Rui Barbosa, em asserto lapidar, "a igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida de suas desigualdades". É precisamente desta definição do princípio da igualdade que o Mestre Antonio Roque Carrazza conclui que, "se é vedado 'instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente', segue-se, in contrarium sensum, que é vedado instituir tratamento igual entre contribuintes que se encontrem em situação diversa" (Curso de Direito Constitucional Tributário, 14ª ed., Malheiros Editores, pg. 303).

É inegável, para retornar ao exemplo da montadora de veículos e do fabricante de produtos plásticos, que destinar o mesmo tratamento a unidades produtivas de volume tão distintos fere gravemente o princípio constitucional da igualdade, razão pela qual apresentamos ao final desta manifestação, proposta de emenda modificativa.

Também não pode prosperar a propositura em questão no que toca ao artigo 3º, inciso I, que fixa como requisito de inscrição no Programa de Estágios para Adolescentes a idade mínima de 13 (treze) anos. É que a própria Constituição Federal, pelo seu artigo 7º, inciso XXXIII, proíbe o exercício de "qualquer trabalho a menores de dezesseis anos,  salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos". Não é, contudo, um programa para estímulo da aprendizagem o objeto deste projeto.

Não devemos, logicamente, confundir aprendizagem com estágio. A primeira é objeto da Seção IV ("Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores. Da Aprendizagem") do Capítulo IV ("Da Proteção do Trabalho do Menor") do Título III ("Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho") da Consolidação das Leis do Trabalho. O estágio, por sua vez, foi regulado pela Lei 6.494, de 7 de dezembro de 1977, que no seu artigo 1º define os estagiários como "os alunos regularmente matriculados e que venham freqüentando, efetivamente, cursos vinculados à estrutura do ensino público e particular, nos níveis superior, profissionalizante de 2º grau e Supletivo".

Percebe-se, deste modo, que a idade mínima de 13 (treze) anos não pode ser mantida, tanto pela vedação constitucional, constante do artigo 7º, XXXIII, quanto pelo fato de que dificilmente um jovem de 13 (treze) anos teria idade suficiente para ter alcançado o ensino superior ou profissionalizante. Também este ponto do projeto será objeto de uma proposta de emenda.

Deve ser suprimido o artigo 7º que fixa o prazo de 90 (noventa) dias para a regulamentação da lei resultante desta propositura. De fato, a Constituição Estadual, por força do artigo 47, inciso III, confere ao Governador do Estado a competência privativa para "sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para a sua fiel execução". Como podemos perceber, a faculdade de regulamentar as leis foi reconhecida em favor do Chefe do Executivo Estadual de forma incondicional, o que significa dizer que, não admitindo o próprio Texto Supremo qualquer limitação ao poder discricionário investido na pessoa do Governador para regulamentar as leis na oportunidade por este escolhida, segundo o seu próprio juízo de conveniência, não será uma simples lei ordinária que poderá fazê-lo.

Por fim, cabe a este órgão técnico manifestar-se sobre as emendas apresentadas enquanto este projeto esteve em pauta.

A Emenda n.º 1 deve ser repelida por introduzir idade mínima inferior àquela preceituada pela Carta Magna Federal.

A Emenda n.º 2 reproduz quase integralmente preceito contido nos artigos 1º, § 2º e 3º da Lei n.º 6.494, de 7 de dezembro de 1977. Trata-se, porém, de reprodução ociosa, pois aqueles dispositivos contêm requisitos indispensáveis para que o estágio seja reconhecido como tal, o que não poderia ser contrariado pela norma estadual, por ser o direito do trabalho matéria de legislação privativa da União (artigo 22, inciso I, da Constituição Federal). Também esta emenda não merece aprovação.

A Emenda n.º 3, por seu turno, merece acolhida, pois introduz, como contrapartida ao benefício fiscal concedido pelo Estado às empresas, o requisito de uma remuneração condigna em favor dos estagiários. 

Pelas razões antes expostas apresentamos a seguinte

EMENDA

I - Dê-se ao inciso I do artigo 3º do Projeto de lei n.º 47, de 2001 a seguinte redação:

"Artigo 3º - 

...

I - ter idade de 16 (dezesseis) a 19 (dezenove) anos;

II - Dê-se ao artigo 4º do Projeto de lei n.º47, de 2001 a seguinte redação:

"Artigo 4º - A empresa poderá abater do quantum devido por conta do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS o valor correspondente aos custos de seleção, treinamento e remuneração do estagiário admitido nos termos desta lei."

III - Suprima-se o artigo 7º do Projeto de lei nº 47, de 2001, renumerando-se os demais.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 47, de 2001 e da Emenda n.º 3, com a emenda ora apresentada e contrários às Emendas n.º 1 e 2.

É o parecer.

a)  ROQUE  BARBIERE - Relator
Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com emenda, favorável à emenda nº 3 e contrário às emendas 1 e 2.

Sala das Comissões, em 29/5/2003

a) Célia Leão – Presidente

Edson Aparecido (contrário) – Edmir Chedid – Célia leão (contrário) Carlos Braga – Jorge Caruso – Carlinhos Almeida

